
Prefeitura Municipal de 

Pederneiras 
mi\mo  de mãos dadas com o povo •  • 

DESPACHO 

Considerando-se que houve questionamentos em relação às 
especificações do objeto constante do Edital de Pregão Presencial n° 110/2014, 

DECIDO: 

Revogar, nos termos do artigo 49, da Lei n° 8.666/93, o presente 
Pregão presencial n° 110/2014 e determinar para que os técnicos da Secretaria 
Municipal de Trânsito procedam estudos e pesquisas visando a elaboração de 
novas especificações de produtos que atendam às necessidades do Município, 
para a posterior reabertura de novo procedimento licitatório. 

Pederneir 	dezembro de 2014.  
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